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ANEXO L 

 

 
ESTADO DE GOIÁS 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

 

 
QUADRO-SÍNTESE DE ALTERAÇÕES 

 

Este Memorial Descritivo é documento indispensável e de preenchimento obrigatório nas 
substituições de projetos, onde deve ser informada toda a documentação e área alterada em 
relação ao processo anteriormente aprovado.  
 
O preenchimento deverá ser feito de forma digital e está disponível no seguinte endereço 
eletrônico: 
 
 

https://anexo-l.bombeiros.go.gov.br 
 
 
 
ATENÇÃO:  
 
- Caso seja constatada pelo analista de projetos alguma alteração não descrita no anexo L, 
a análise será interrompida para correção deste documento pelo responsável técnico. 
 
- O anexo L possui um mecanismo de validação, garantindo sua conformidade e o correto 
preenchimento de seus campos. Uma vez validado, o documento receberá uma marca d'água 
claramente visível, com a palavra "VALIDADO". Esta marca serve como certificação de que 
o documento foi corretamente preenchido. Sendo assim, não serão aceitos memoriais que 
não possuam esta marca. 
 
- Após o preenchimento on-line, deverá ser realizado o respectivo download, em formato 
.pdf, e ser feito o upload (anexado) no respectivo processo de substituição de projeto que se 
busca aprovação, no Sistema Integrado de Análise de Projetos e Inspeções – SIAPI. 
 
- Para a definição das áreas alteradas é importante observar o quadro a seguir, de forma 
explicativa, e não taxativa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://anexo-l.bombeiros.go.gov.br/
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EXEMPLOS DE ÁREAS ALTERADAS: 
 
 

 
QUADRO-SÍNTESE DE ALTERAÇÕES 

 

Item Alterado 
Descrição da Alteração 

 

PAGINA DO 
MEMORIAL 
/PRANCHA 
ALTERADA 

Área alterada 
(m2) 

MEMORIAL 
DESCRITIVO 

Alterada quantidade de Extintores no Barrilete 3 0 m2 

MEMORIAL 
DESCRITIVO 

Mudança na Vazão do moto ventilador da 
escada 3 

7 0 m2 

MUDANÇA de LAYOUT1 REALOCAÇÃO DAS VAGAS 84, 104, 225 4 
(área das 3 

vagas) 

MUDANÇA de LAYOUT Efetuada alteração de layout nas salas2 3,4,5, 7 
(área das salas 

3,4 e 5) 

REPOSICIONAMENTO 
DE SISTEMA 

PREVENTIVO3 

Mudança no posicionamento dos extintores na 
sala 7 

10 (área da sala 7) 

REDIMENSIONAMENTO 
DE SISTEMA 

PREVENTIVO4 

Mudança na Vazão do moto ventilador da 
escada 3 

3 a 12 

(área da caixa de 
escada e 

antecâmara (se 
houver) em todos 
os pavimentos) 

ACRÉSCIMO DE 
SISTEMA 

PREVENTIVO5 

Inserida iluminação de emergência no 
pavimento térreo  

2 
(toda a área do 

pavimento térreo) 

REDUÇAO DE 
SISTEMA 

PREVENTIVO6 

Retirado sistema de detecção de incêndio dos 
corredores 

1,2 
(área dos 

corredores das 
pranchas 1,2) 

MUDANCA DE DIVISAO 
Alterada a divisão da ocupação no 1º 

pavimento de H-2 para H-3 
7 

área do 1º 
pavimento 

REORGANIZACAO DE 
PRANCHAS 

No projeto anterior a prancha 2/10 foi dividida 
nas pranchas 3 e 4/11 para melhor 

representação 
3, 4 

(toda área 
representada nas 
pranchas 3 e 4) 

NOTAS, DETALHES e 
CARIMBO 

Foi alterada a Nota de Hidrantes 1 0 m2 

ACRÉSCIMO DE ÁREA Inserido novo deposito (DEPOSITO 2) 2 
(área do 

DEPOSITO 2) 

DECRÉSCIMO DE 
ÁREA 

Efetuada demolição da guarita 2 5 0 m2 

 

 
 
Notas Específicas: 
 
1 – Os Sistemas preventivos expandidos ou reduzidos em consequência da mudança de layout não precisarão ser novamente 
relacionados como área alterada, devendo constar somente como MUDANCA DE LAYOUT e alteração no MEMORIAL DESCRITIVO; 
 
2 – As alterações efetuadas nos ambientes (paredes, portas, mobílias, grelha da escada, grelha da antecâmara, etc.) deverão ser 
indicadas toda a área dos ambientes alterados (camarote, sala, corredor, etc.) para reavaliação; 
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3 – Serão considerados reposicionamentos de sistemas preventivos as reduções e expansões nos sistemas quando não houver mudança 
no layout, devendo ser descrita toda a área de atuação (ambientes) dos sistemas reposicionados na reavaliação (ex.: sala 1, sala 3, 
pavimento 5, corredor 1, galpão 3 etc.); 
 
4 – O Redimensionamento de Sistema será feito conforme o conceito apresentado na NT-01 e deverá ser descrita toda a área de atuação 
(ambientes) do sistema redimensionado (escada 2, galpão 3, pavimento 5 etc.); 
 
5 - Serão considerados acréscimos de sistemas preventivo as instalações de sistemas, não previstas no projeto anteriormente aprovado, 
quando não houver mudança no layout, devendo ser descrita toda a área de atuação (ambientes, pavimentos) dos ambientes 
contemplados no novo sistema; 
 
6 - Serão consideradas reduções de sistemas preventivo as desinstalações de medidas, previstas no projeto anteriormente aprovado, 
quando não houver mudança no layout, devendo ser descrita toda a área dos ambientes de onde o sistema foi retirado, para a reavaliação 
de interferência nos demais sistemas preventivos. 
 
Notas Genéricas: 
 

a) A coluna “PÁGINA DO MEMORIAL DESCRITIVO/PRANCHA ALTERADA” deve ter como referência os documentos enviados 
para análise na substituição de projeto; 

b) Todos os itens na coluna “Descrição da Alteração” deverão estar HACHURADOS nas pranchas; e 
c) Para o redimensionamento de sistemas, ver o conceito apresentado na NT-01.  

 
 

 


